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Na qualidade de ordenador de despesas da Secretaria Municipal de
Administração e Governo em cumprimento ao aÍ1.74,11, § 20 da Lei 14.13312021 ,

considerando a necessidade dos serviços para os atos reaiizados por esta
Secretaria, AUTORIZO, o seguimento do procedimento para que se proceda a
êlâbôrâção dô Côntrâtô. pârâ CONTRATAçAO DA EMPRESA neSpOlilSÁVer
pelo cERenctAMENTo DAS ATRAÇôES AMAzoN BEAGH. QUTNTA DlirEilsÃo
E t-AuA 
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.lú*nn, pARA REA!-tzAçÃo DE st{ows DURANTE o Er.rENTo

BELTERRA FOLIA. Que seja observada no deconer do processo a Lei n'
i4.i33i202i e suas aiterações.

Autue-se. Cumpra-se.

Belterra/PA, 17 de fevereiro de 2025

Simone

§IMUNE E' MUI' t EIKU
Secretária ilunicipal de AdministÍação e Govemo.

DêcÍêto n'00í/2025.

Vila Americana, n'45 Centro, Beltena/Pará CEP: ô8.143€00
CNPJ: 29.578.96í000148
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E-mail: sernaq@belteÍra pa qov.br
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